








Onde?
Rua São Luís 123
Centro de Sapucaia do Sul, RS
 

Quando?
O início das atividades do projeto está 
condicionado à captação de recursos, com 
prazo de captação até 30/06/2026.

 

Sapucaia
do Sul 

Rio Grande
do Sul

Maira Cardi e 
      Thiago Nigro



Investimento:

PRONAC:474861



A Lei classifica em duas categorias de incentivo fiscal: Doação e Patrocínio. Essas modalidades 
estão dispostas no Decreto 11.453/2023 que regulamenta a Lei Rouanet.

Podem destinar até 4% do
Imposto de Renda anual
devido (desde que
tributadas pelo lucro real).

Pessoa Jurídica
Podem destinar até 6% do
Imposto de Renda anual
devido (declaração na 
forma completa).

Pessoa Física

Como Apoiar?



Alinhado com os �jetivos da ONU:



Aplicação da marca do patrocinador no uniforme do projeto (camiseta).

Aplicação da marca do patrocinador no palco dos eventos do projeto, caso o mesmo se enquadre e seja 
permitido. (pode ser um banner, por exemplo).

Visibilidade do patrocinador nas redes sociais do projeto (em publicações e stories).

Menção do patrocinador em stories dos bastidores de cada apresentação. 

Citação do patrocinador nos releases enviados para a imprensa.

Citação do patrocinador pelo apresentador dos eventos, antes e pós apresentações. 

IM
AG

EM

Contrapartidas



MULHERES
VOLUNTÁRIAS

Faça parte
    de�a mudança!



www.valorizeprojetos.com.br/

/valorizecontatos

(51) 3922-0575 / 984534407

Vinicius da Silva Alves

contato@valorizeprojetos.com.br


